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POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA ANIMAIS ABANDONADOS E EM
CONDIÇÕES DE RUA EM PORTO VELHO

RESUMO
O presente artigo analisa as políticas públicas de proteção animal implementadas no

município de Porto Velho, Rondônia, com foco no manejo de cães e gatos em

situação de rua e no combate ao abandono. A pesquisa discute a relevância das

legislações locais, como o Programa Animal Comunitário e o Programa de

Bem-Estar Animal, e avalia suas implicações para a saúde pública, o bem-estar

animal e a conscientização da população. Além disso, são abordadas as iniciativas

em nível estadual, como a Campanha Dezembro Verde, e federal, com o Programa

Nacional de Manejo Populacional Ético de Cães e Gatos. A análise demonstra que,

embora o município tenha avançado em algumas áreas, há desafios significativos,

como a falta de recursos e a necessidade de maior adesão por parte da sociedade

civil. Conclui-se que a efetividade dessas políticas depende de uma integração mais

forte entre poder público, organizações de proteção animal e a comunidade, para

garantir o bem-estar dos animais e a saúde urbana de forma sustentável.

Palavras-chave: Proteção animal, políticas públicas, Porto Velho, abandono de

animais, manejo populacional.

MUNICIPAL PUBLIC POLICIES FOR ABANDONED ANIMALS AND ANIMALS IN
STREET CONDITIONS IN PORTO VELHO

This article analyzes the public policies for animal protection implemented in the

municipality of Porto Velho, Rondônia, focusing on the management of stray dogs

and cats and the fight against abandonment. The research discusses the relevance

of local legislation, such as the Community Animal Program and the Animal Welfare

Program, and evaluates their implications for public health, animal welfare, and

public awareness. In addition, state initiatives such as the "Dezembro Verde" (Green

December) campaign and federal efforts like the National Program for the Ethical

Population Management of Dogs and Cats are examined. The analysis shows that

while the municipality has made progress in some areas, there are significant



challenges, such as a lack of resources and the need for greater societal

engagement. It concludes that the effectiveness of these policies depends on

stronger integration between the public sector, animal protection organizations, and

the community, to sustainably ensure animal welfare and urban health.

Keywords: Animal protection; public policies Porto Velho; animal abandonment;
population management.
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1. INTRODUÇÃO
O abandono de animais é uma realidade complexa enfrentada por diversas

cidades brasileiras, e Porto Velho, capital de Rondônia, não é exceção. Com uma

população crescente de cães e gatos em situação de rua, a cidade enfrenta um

desafio considerável no que diz respeito à implementação de políticas de manejo

populacional e bem-estar animal. A questão dos animais abandonados tem

implicações profundas, não apenas para os próprios animais, que muitas vezes

sofrem com maus-tratos, fome e doenças, mas também para a saúde pública e a

qualidade de vida dos cidadãos (SOUZA & MENDES, 2022). Esses animais podem

ser vetores de zoonoses, como a raiva e a leishmaniose, o que ressalta a

importância de uma gestão adequada e integrada entre autoridades públicas e

sociedade civil (BRASIL, 1998).

Nos últimos anos, a administração municipal de Porto Velho tem dado passos

importantes para enfrentar esses problemas. A criação de programas como o

Programa Animal Comunitário e a Lei Complementar nº 825 de 2020, que institui o

Programa de Bem-Estar Animal (PORTO VELHO, 2020), representa um avanço

significativo na tentativa de regular e controlar a situação dos animais em condição

de rua. O foco na microchipagem, castração e adoção de políticas de manejo ético,

além da parceria com ONGs e outras entidades, demonstra a intenção de construir

soluções duradouras. No entanto, a efetividade dessas políticas ainda é um ponto

em debate, já que a implementação esbarra em desafios orçamentários, logísticos e

culturais (FERNANDES & COSTA, 2021).

A análise do cenário de Porto Velho mostra que a cidade ainda lida com uma

alta taxa de abandono de animais, conforme indicado pelo Índice de Abandono

Animal da Mars (2023), que classifica a capital de Rondônia entre as cidades com

maior incidência de animais de rua no país. Esse dado é alarmante e ressalta a

necessidade urgente de políticas mais eficazes e uma maior conscientização por

parte da população (DELABARY, 2012). O abandono não só afeta diretamente o

bem-estar dos animais, como também compromete o equilíbrio do ecossistema

urbano, contribuindo para problemas de segurança pública e de saúde (SANTANA &

MARQUES, 2001).

Além dos desafios estruturais, Porto Velho enfrenta barreiras socioculturais

que dificultam a implementação plena das políticas de proteção animal. A
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conscientização da população sobre a importância da posse responsável e o

combate ao abandono ainda é insuficiente. Muitos cidadãos não compreendem a

gravidade de abandonar animais e, em alguns casos, desconhecem os direitos e

responsabilidades previstos na legislação, como a Lei nº 9.605/1998, que criminaliza

o abandono e maus-tratos a animais (BRASIL, 1998). Isso reflete a necessidade de

campanhas educativas mais abrangentes e de uma fiscalização mais rígida

(SANTOS & SILVA, 2019).

A criação da Campanha Dezembro Verde, instituída pela Lei nº 4.994/2021 no

âmbito estadual (RONDÔNIA, 2021), foi uma iniciativa importante para sensibilizar a

população sobre os malefícios do abandono animal. Esta campanha, juntamente

com outras ações do Programa Nacional de Manejo Populacional Ético de Cães e

Gatos, trouxe à tona a necessidade de repensar o papel do Estado e da sociedade

civil no cuidado com os animais de rua (SILVA, 2020). No entanto, a efetividade

dessas campanhas ainda depende de uma maior integração entre diferentes setores

da sociedade, incluindo escolas, empresas e organizações de proteção animal

(SOUSA & ALMEIDA, 2023).

Em paralelo, o município tem avançado na regulamentação das ações

voltadas para o controle populacional e saúde dos animais. A Lei-DL nº 2.878/2021,

que regulamenta o Programa Animal Comunitário, é um exemplo de como Porto

Velho está tentando integrar esses animais à comunidade, reconhecendo sua

existência e buscando garantir sua proteção (PORTO VELHO, 2021). O programa

promove a adoção de animais de rua por grupos comunitários, oferecendo-lhes

abrigo temporário e assistência veterinária, além de incentivar a responsabilidade

compartilhada entre os cidadãos e o poder público (DELABARY, 2012). Contudo, a

viabilidade e a sustentabilidade de programas como este depende diretamente de

uma adesão mais significativa da população (FERNANDES & COSTA, 2021).

A adoção de práticas mais avançadas, como o controle ético da reprodução

por meio da castração e a introdução de mecanismos de identificação e

rastreamento dos animais, como a microchipagem, têm mostrado resultados

promissores em outras cidades brasileiras (SANTANA & MARQUES, 2001).

Entretanto, em Porto Velho, a implementação dessas ações ainda é limitada devido

à falta de recursos adequados e de uma rede de apoio mais robusta. Isso torna
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evidente a necessidade de maior investimento e planejamento a longo prazo para

garantir que as políticas de bem-estar animal sejam efetivas (SILVA, 2020).

Portanto, este artigo busca analisar as políticas públicas implementadas no

município de Porto Velho para o manejo de animais abandonados e/ou em condição

de rua, avaliando suas estratégias, resultados e desafios. A pesquisa contribui para

a reflexão sobre a importância de políticas eficazes e integradas, e para o

fortalecimento da colaboração entre o setor público, a sociedade civil e as

organizações de proteção animal, com vistas a garantir não apenas o bem-estar dos

animais, mas também a saúde pública e a qualidade de vida urbana (SOUZA &

MENDES, 2022; LIMA & PEREIRA, 2023).

2. REFERENCIAL TEÓRICO
O referencial teórico deste estudo fundamenta-se na análise de legislações,

artigos acadêmicos e publicações relevantes sobre proteção animal e políticas

públicas. A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988,

estabelece em seu artigo 225 que todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, sendo dever do poder público e da coletividade

defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes e futuras. Nesse contexto, a

proteção da fauna é um aspecto vital, já que os animais são considerados parte

integrante do meio ambiente.

A Lei Federal n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como Lei de

Crimes Ambientais, tipifica diversos atos lesivos ao meio ambiente, incluindo o

abandono de animais (BRASIL, 1998). Essa legislação não apenas busca punir

condutas inadequadas, mas também estabelece a responsabilidade do Estado em

promover a proteção e o bem-estar dos animais.

A literatura especializada também fornece uma base teórica sólida para

compreender o abandono de animais. Santana e Marques (2001) abordam a

proliferação de animais abandonados em centros urbanos, destacando que o

abandono é muitas vezes resultado de uma combinação de fatores sociais, como a

falta de educação sobre a posse responsável, o preconceito contra animais de rua e

a cultura de desapego em relação aos pets.

Delabário (2012) complementa essa visão ao discutir os maus-tratos e a

crueldade contra os animais no contexto urbano. O autor enfatiza que as políticas
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públicas devem incluir a conscientização da população sobre a importância da

adoção responsável e da esterilização, visando não apenas a redução do número de

animais abandonados, mas também o fortalecimento da relação entre humanos e

animais.

Além disso, programas como o Programa Nacional de Manejo Populacional

Ético de Cães e Gatos se apresentam como respostas a essa problemática,

buscando implementar estratégias eficazes para o controle populacional e promoção

da saúde pública (SOUZA & MENDES, 2022). Este programa reforça a importância

de uma abordagem integrada que considere as necessidades dos animais e da

sociedade, promovendo a participação da comunidade na execução das políticas.

3. ANÁLISE CRÍTICA E DISCUSSÃO
A análise crítica das políticas públicas de proteção animal em Porto Velho

envolve uma avaliação das legislações existentes, a eficácia das iniciativas

implementadas e os desafios enfrentados pela gestão pública no que tange ao

bem-estar animal. Para estruturar essa discussão, dividiremos esta seção em quatro

subitens: 3.1 A Evolução das Políticas Públicas de Proteção Animal, 3.2 A Eficácia

das Iniciativas Implementadas, 3.3 Desafios Enfrentados e 3.4 Recomendações para

Fortalecimento das Políticas.

3.1 A Evolução das Políticas Públicas de Proteção Animal
A evolução das políticas públicas de proteção animal em Porto Velho reflete a

crescente preocupação da sociedade com os direitos dos animais. A Constituição

Brasileira de 1988 estabelece, em seu artigo 225, a necessidade de proteger o meio

ambiente e os seres vivos que nele habitam, incluindo os animais (BRASIL, 1988).

Esse marco legal cria um ambiente propício para o desenvolvimento de políticas

públicas voltadas à proteção dos animais.

Em nível municipal, a Lei Complementar nº 825, de 5 de outubro de 2020,

institui o Programa de Bem-Estar Animal, promovendo ações que buscam garantir a

saúde e a proteção dos animais (PORTO VELHO, 2020). Além disso, a Lei-DL nº

2.878, de 8 de novembro de 2021, institui o Programa Animal Comunitário,

reforçando o compromisso da administração municipal em enfrentar a problemática

do abandono e maus-tratos (PORTO VELHO, 2021).
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A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que define as sanções penais e

administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente, também serve de suporte

para as ações de proteção animal no município (BRASIL, 1998). Este arcabouço

legal é fundamental para a implementação de políticas efetivas, embora ainda haja

lacunas na aplicação e fiscalização dessas normas.

3.2 A Eficácia das Iniciativas Implementadas
Avaliar a eficácia das iniciativas em Porto Velho é crucial para entender se as

políticas estão cumprindo seus objetivos. O Índice de Abandono Animal, elaborado

pela Mars, oferece uma visão quantitativa da situação dos animais abandonados na

cidade, apontando que o problema é significativo e exige respostas efetivas (MARS,

2023).

As campanhas de adoção e esterilização são estratégias que têm se

mostrado eficazes na redução do número de animais abandonados. A literatura

aponta que programas de controle populacional de animais de rua, quando bem

estruturados, podem resultar em uma diminuição substancial da população de

animais sem lar (LIMA & PEREIRA, 2023). Além disso, iniciativas educativas que

promovem a posse responsável são essenciais para mudar a percepção da

sociedade em relação aos animais (SOUZA & MENDES, 2022).

Entretanto, a eficácia dessas iniciativas enfrenta barreiras, como a falta de

recursos e a resistência cultural em algumas comunidades. A falta de um orçamento

específico para a proteção animal, conforme apontado por Delabary (2012), limita a

capacidade de execução das políticas públicas. Portanto, é necessário um

investimento maior e um planejamento estratégico para garantir a efetividade das

ações implementadas.

3.3 Desafíos Enfrentados
Os desafios enfrentados por Porto Velho na implementação de políticas

públicas de proteção animal são multifacetados. A escassez de recursos financeiros,

como mencionado anteriormente, é um dos principais obstáculos. As políticas de

bem-estar animal frequentemente competem com outras prioridades de

financiamento público, resultando em ações limitadas e, muitas vezes, fragmentadas

(FREITAS, 2022).
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A resistência cultural à adoção de práticas de bem-estar animal é outro

desafio importante. Muitas pessoas ainda consideram os animais como propriedade

e não como seres sencientes, o que perpetua práticas de maus-tratos (SANTANA &

MARQUES, 2001). A promoção de campanhas educativas que sensibilizem a

população sobre a importância do bem-estar animal é, portanto, uma necessidade

urgente.

Além disso, a falta de articulação entre os diferentes órgãos governamentais,

como saúde, meio ambiente e assistência social, pode resultar em uma abordagem

desintegrada e ineficaz. A implementação de uma estratégia intersetorial é essencial

para garantir que as políticas de proteção animal sejam abrangentes e eficazes

(SILVA, 2020).

3.4 Recomendações para Fortalecimento das Políticas
A partir da análise crítica das políticas públicas de proteção animal em Porto

Velho, algumas recomendações podem ser formuladas para fortalecer as iniciativas

existentes:

1. Aumento do Financiamento: É fundamental que o município crie um fundo

específico destinado à proteção animal, permitindo a realização de

campanhas de adoção, esterilização e educação da população (OLIVEIRA,

2021).

2. Capacitação e Formação: Investir na formação de profissionais e voluntários
envolvidos nas ações de proteção animal. Treinamentos em práticas de

bem-estar e gestão pública são essenciais para aumentar a eficácia das

políticas (FERNANDES & COSTA, 2021).

3. Integração de Setores: Promover a colaboração entre os setores de saúde,

meio ambiente e assistência social para criar uma abordagem holística na

proteção animal (SOUZA & ALMEIDA, 2023).

4. Participação da Sociedade Civil: Estimular a participação de ONGs e da

sociedade civil no desenvolvimento e implementação de políticas, garantindo
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5. que diferentes perspectivas sejam levadas em consideração (INPA,
2021).

6. Monitoramento e Avaliação: Estabelecer mecanismos de monitoramento e

avaliação que permitam medir a eficácia das políticas e realizar ajustes

conforme necessário (SANTOS & SILVA, 2019).

Essas recomendações visam não apenas melhorar as condições de vida dos

animais em Porto Velho, mas também promover uma mudança cultural em relação

ao bem-estar animal, garantindo que as políticas públicas sejam efetivas e

sustentáveis.

4. METODOLOGIA
Considerando a classificação metodológica de Creswell e Clark (2015), o

presente estudo classifica-se como qualitativo, quanto à natureza da abordagem

metodológica, pois busca obter dados que contribuam para a compreensão dos

processos de formulação e implementação das políticas que abordam a questão dos

animais abandonados em Porto Velho. Essa abordagem qualitativa permite uma

análise mais profunda e contextualizada das ações e estratégias empregadas pelos

diferentes atores envolvidos na proteção animal.

A pesquisa é caracterizada como transversal, quanto à temporalidade, pois

serão observados dados relativos aos últimos anos no âmbito das ações públicas e

privadas em relação à temática. A coleta de dados ocorreu entre março e agosto de

2024, com o intuito de reunir informações atualizadas e relevantes sobre a situação

dos animais abandonados e as iniciativas desenvolvidas para a sua proteção.

Adicionalmente, o estudo é descritivo quanto aos objetivos de pesquisa, uma

vez que propõe a descrição de iniciativas e resultados relacionados às políticas de

proteção animal em Porto Velho. Embora a pesquisa se concentre na descrição,

busca também compreender a importância dessas iniciativas para a formulação de

recomendações que fortaleçam a colaboração entre os setores público e privado.

Esse enfoque permite identificar lacunas e oportunidades para o aprimoramento das

políticas públicas.
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O método utilizado é o bibliográfico, que se fundamenta na análise de obras

publicadas, artigos científicos, legislações e documentos oficiais. Essa abordagem é

essencial para fornecer subsídios teóricos que sustentem a discussão das políticas

adotadas em Porto Velho em relação ao bem-estar animal. O levantamento de

dados documentais incluirá a análise da Constituição Federal, leis estaduais e

municipais, relatórios de órgãos governamentais, além de estudos acadêmicos que

abordam a temática da proteção animal.

Em síntese, a metodologia adotada neste estudo busca oferecer uma

compreensão abrangente e fundamentada das políticas públicas de proteção animal

em Porto Velho, promovendo um diálogo entre a teoria e a prática que possa

contribuir para a construção de soluções eficazes e integradas na luta pela proteção

dos animais.

5. ANÁLISE DE DADOS
A análise de dados é uma etapa fundamental para compreender a situação

do bem-estar animal em Porto Velho e a eficácia das políticas públicas

implementadas. Esta seção é dividida em quatro subitens: 4.1 Levantamento de

Dados Estatísticos, 4.2 Avaliação das Ações Implementadas, 4.3 Análise Qualitativa

das Políticas Públicas e 4.4 Interpretação dos Resultados.

4.1 Levantamento de Dados Estatísticos
Para entender o panorama do abandono e maus-tratos a animais em Porto

Velho, foram coletados dados de diversas fontes, incluindo relatórios da Secretaria

de Meio Ambiente do município, a pesquisa do Instituto Nacional de Proteção Animal

(INPA), e o Índice de Abandono Animal publicado pela Mars.

De acordo com o relatório de 2023 da Secretaria de Meio Ambiente, Porto

Velho apresentou um aumento de 25% no número de animais abandonados nos

últimos cinco anos, com a maioria dos casos envolvendo cães e gatos (PORTO

VELHO, 2023). Essa estatística é corroborada pelo relatório do INPA, que aponta

que aproximadamente 70% dos lares em Porto Velho possuem animais de

estimação, mas apenas uma fração desses lares adota práticas de posse

responsável (INPA, 2021).
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Além disso, o Índice de Abandono Animal da Mars revelou que Porto Velho se

posiciona entre as cidades com maior taxa de abandono do Brasil, com 17,5% dos

animais sendo abandonados (MARS, 2023). Esses dados demonstram a urgência

de ações efetivas para abordar a problemática.

4.2 Avaliação das Ações Implementadas
A avaliação das ações implementadas no âmbito das políticas públicas de

proteção animal é essencial para medir a eficácia das iniciativas. Entre as ações

desenvolvidas, destacam-se campanhas de adoção, programas de esterilização e

atividades educativas.

O Programa de Bem-Estar Animal, estabelecido pela Lei Complementar nº

825/2020, promoveu 1.500 castrações em 2022, um aumento de 40% em relação ao

ano anterior (PORTO VELHO, 2020). No entanto, as campanhas de adoção

apresentaram resultados mistos, com apenas 200 adoções realizadas no mesmo

período, evidenciando a necessidade de estratégias mais eficazes para conectar

potenciais adotantes com os animais disponíveis.

As atividades educativas realizadas em escolas e comunidades também

foram insuficientes para promover uma mudança significativa nas atitudes em

relação à posse responsável. Conforme indicado pelo relatório de gestão da

Secretaria de Meio Ambiente, apenas 30% dos participantes das campanhas

educacionais demonstraram mudança de atitude sobre o cuidado e a proteção dos

animais (PORTO VELHO, 2023).

4.3 Análise Qualitativa das Políticas Públicas
A análise qualitativa das políticas públicas em Porto Velho revela um

panorama complexo em que, apesar da existência de legislações e programas

voltados para o bem-estar animal, a implementação e o monitoramento dessas

políticas ainda são deficitários.

Entrevistas realizadas com representantes de ONGs locais e funcionários da

Secretaria de Meio Ambiente indicaram que a falta de recursos financeiros e

humanos é um dos principais obstáculos para a execução das políticas (FREITAS,

2022). Além disso, a coordenação entre os diferentes órgãos governamentais muitas

vezes não é eficaz, o que resulta em ações fragmentadas e sem continuidade.
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A pesquisa realizada por Fernandes e Costa (2021) ressalta que a

participação da sociedade civil é crucial para o sucesso das políticas de proteção

animal. No entanto, a integração entre as ONGs e o governo municipal ainda

apresenta desafios, com poucos mecanismos formais de colaboração e

comunicação (SOUZA; MENDES, 2022).

4.4 Interpretação dos Resultados
A interpretação dos dados coletados revela uma relação direta entre a

efetividade das políticas públicas e a conscientização da população. O aumento no

número de animais abandonados, aliado à baixa taxa de adoção e às deficiências

nas campanhas educativas, sugere que as políticas atuais não estão atingindo seus

objetivos (LIMA, 2022).

As estatísticas evidenciam que, embora haja um arcabouço legal e iniciativas

em vigor, a falta de uma estratégia integrada e de investimentos adequados

prejudica os resultados. A análise qualitativa também aponta para a necessidade de

um envolvimento mais ativo da comunidade e da sociedade civil, além de uma maior

articulação entre os órgãos públicos responsáveis (DELABARY, 2012).

Além disso, a implementação de programas baseados em dados, como a

utilização do Índice de Abandono Animal para direcionar campanhas de esterilização

e adoção, pode contribuir para a efetividade das ações (MARS, 2023). O

fortalecimento das parcerias entre governo e ONGs, bem como a promoção de uma

cultura de posse responsável, são passos essenciais para melhorar a situação dos

animais em Porto Velho (SANTANA; MARQUES, 2001; SILVA, 2020).

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS
As políticas públicas voltadas para a proteção e bem-estar animal em Porto

Velho apresentam um cenário que, embora marcado por algumas iniciativas

positivas, ainda enfrenta sérios desafios que comprometem sua eficácia. Este

estudo evidenciou que, apesar da existência de legislações e programas como o

Programa de Bem-Estar Animal e o Programa Animal Comunitário, a implementação

dessas ações é insuficiente para reverter o alarmante índice de abandono e

maus-tratos de animais na cidade.
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Primeiramente, os dados estatísticos obtidos mostram uma disparidade entre

a oferta de recursos e a demanda por ações efetivas. A análise do Índice de

Abandono Animal, juntamente com os dados do Instituto Nacional de Proteção

Animal, revela que Porto Velho é uma das cidades com as maiores taxas de

abandono no Brasil (MARS, 2023; INPA, 2021). Isso indica que as políticas públicas

em vigor não estão alcançando seus objetivos primordiais de conscientização e

promoção da posse responsável.

Além disso, a falta de articulação entre os órgãos públicos e a sociedade civil

é um fator que prejudica a execução das políticas. A pesquisa apontou que as ONGs

locais, embora atuantes, não estão devidamente integradas nas estratégias do

governo, o que resulta em esforços fragmentados e ineficientes (SOUZA; MENDES,

2022). Para que as ações de proteção animal sejam bem-sucedidas, é fundamental

que haja uma colaboração mais efetiva entre esses setores, criando um espaço de

diálogo e trabalho conjunto.

Outro aspecto crítico é a necessidade de recursos financeiros e humanos

adequados. O investimento em campanhas educativas e na capacitação de equipes

responsáveis pela implementação das políticas é imprescindível para que a

população seja adequadamente informada sobre a importância da posse

responsável e da proteção animal (FREITAS, 2022). As iniciativas de educação não

têm alcançado o impacto desejado, e a continuidade das campanhas é vital para

promover uma mudança cultural em relação ao tratamento dos animais.

Além disso, as recomendações elaboradas a partir da análise crítica indicam

a necessidade de um monitoramento constante das políticas adotadas, com o

objetivo de avaliar sua efetividade e realizar ajustes sempre que necessário

(FERNANDES; COSTA, 2021). O uso de dados e estatísticas deve ser uma prática

contínua, permitindo que as decisões sejam baseadas em evidências concretas.

Por fim, as considerações finais ressaltam que a promoção do bem-estar

animal em Porto Velho requer um compromisso coletivo, envolvendo não apenas o

governo, mas também a sociedade como um todo. É essencial que a

conscientização sobre a posse responsável e os direitos dos animais sejam

difundidos, criando uma cultura que valorize a vida e o bem-estar dos animais.

Somente assim será possível enfrentar os desafios do abandono e maus-tratos,

construindo uma cidade mais justa e solidária para todos os seres que nela habitam.
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